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Lei Municipal no 525, de 08 de julho de 2022.

EMENTA: institui no ealendárío oficiaÍ do Município de santa
CruzlPE o "DlA DO CAMINHONEIRO,', e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE PERNAMBUCO
Faço saber que a Câmara ft4unicipal de Vereadores APROVOU, e eu SANCIONO e
PROMULGO a seguinte Lei:

Art. ío' Fica instituído, no âmbito do Município de Santa Cru.2, Estado de
Pernambuco, o DIA DO CAMINHONEIRO, a ser comemorado anualmente com a
"FESTA DO CAMINHONEIRO", no último domingo do mês de dezembro, como data
comemorativa que passa a integrar o calendário ofícial de datas e eventos do
município.

Art. 20. Fica assim instruído o último domingo do mês de dezembro para ser
realizada, anualmente, a FESTA DO CAMINHONEIRO no âmbito do MunicÍpio de
Santa Cruz/PE, ficando o pode.r pubtico autorizado a estabelêcêr pãrcêrias com
entídades da sociedade civil, órgãos públicos e iniciativa privada com objetivo de
realizar açÕes que passarão a fazer parte da programaçâo cultura da prefeitura
lMunicipal, sempre que possível, sendo feitas alusões e comemorações à mesma em
solenidade festiva com assistência técnica e promocional através de pessoal
especiaiizacio.

Art. 30' As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotaçÕes orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

ÂÉ. 4â. Esta Leientrará em vigor na data de sua public.ação

Santa eruz (PE), em 08 de julho de 2022
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